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Julgamento de Recursos 

 
Em seguida à publicação Resultado Preliminar das Notas das Provas:  
Prova Objetiva, Avaliação de Histórico e Avaliação de Projeto. 

 
1 - ISMAEL FERNANDES BRITO - 140015 
​  
Trata-se de manifestação da Comissão de Seleção ao recurso interposto pelo candidato 

Ismael Fernandes Brito, em face do Resultado Preliminar da nota da Prova Objetiva (Nota O).  
O referido candidato manifestou-se da seguinte forma:  
 
RECURSO 

“Bom dia, segue em anexo à resolução da questão 12 da prova, pois o gabarito dela está 
incorreto, ou seja, o item correto seria a alternativa a.” 

Tendo anexado um arquivo pdf com a suposta resolução, cujo conteúdo é reproduzido em 
seguida: 

 
 
DA DECISÃO 
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1)​ Embasamento para a decisão: 

 

Após análise do pedido, verificou-se que o candidato enumerou corretamente todos os possíveis 
caminhos da origem (ponto `a’) ao destino (ponto `e’). No entanto, para o correto cálculo da 
probabilidade de assalto, deve-se atentar para a probabilidade da união de eventos 
independentes, pois o enunciado sugere a pessoa poder ser assaltada mais de uma vez num 
percurso. Assim, a resposta correta seria o caminho C=a->b->c->d->e cuja probabilidade 
equivale ao complemento de não ser assaltado nesse caminho, i.e.,  

Probabilidade de não assalto (C) = (1-Prob(a->b))(1-Prob(b->c))(1-Prob(c->d))(1-Prob(d->e)) 

O valor dessa probabilidade é 0.6 x 0.7 x 0.4 x 0.1 = 0,0168. Portanto, a probabilidade de assalto 
nesse caminho é 1 - 0,0168 = 0,9832. Logo, após cálculo semelhante para todos os 6 caminhos, 
verificamos que o item correto é o item “b”. 

 
2)​ Decisão da comissão:  

 
​ Recurso indeferido. 
 
 

2 - CAMILA RAQUEL CÂMARA LIMA - 140262 
​  
Trata-se de manifestação da Comissão de Seleção ao recurso interposto pela candidata 

Camila Raquel Câmara Lima, em face do Resultado Preliminar da nota da Avaliação de 
Histórico (Nota H).  A referida candidata manifestou-se da seguinte forma:  
 
RECURSO 
 

“ Prezados,  

segue em anexo recurso contra nota de histórico.” 

 

Tendo anexado um arquivo com a suposta resolução, cujo conteúdo é reproduzido em seguida: 
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DA DECISÃO 

 

Embasamento para a decisão: 

Após análise do pedido, verificou-se o equívoco no lançamento do CPC do curso de graduação 
da candidata. A comissão retifica o valor de CPC=4 para CPC=5. Como efeito, sua nota de 
histórico passa a ser 7,1, tornando-a APTA para seguir no certame. 

Decisão da comissão:  

 

​ Recurso Deferido. 

 

 

Fortaleza, 09 de dezembro de 2025. 

 

 
A Comissão 


